
COMITÊ INTERFEDERATIVO 

 

Deliberação CIF nº xxx, de xx de junho de 2024 

 

Analisa o pleito do município de Pingo d’Água/MG 

no âmbito do "Programa de Coleta e Tratamento 

de Esgoto e de Destinação de Resíduos Sólidos".  

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov.) celebrados entre órgãos e 

entidades da União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias 

Públicas e as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; e  

Considerando o disposto nas Cláusulas 169 e 170 do TTAC e nas Deliberações nº 43/2017 e nº 614/2022 

do CIF, que definiram um conjunto de critérios para aplicação dos recursos financeiros previstos no âmbito 

do “Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e de Destinação de Resíduos Sólidos” em conformidade 

com o TTAC, bem como as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ INTERFEDERATIVO 

delibera: 

  
● Reprovar o Novo Pleito do município de Pingo d’Água, solicitando o remanejamento do recurso 

alocado em Sistema de Esgotamento Sanitário (SES), para Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), 

ajustando os valores dos pleitos: "Implantação do sistema de esgotamento sanitário da sede do 

município" e "Construção da Usina de Triagem e Compostagem de Pingo d'Agua/MG", 

apresentado por meio do Ofício n°32/2024 da Prefeitura Municipal de Pingo d’Água, datado em 

03 de maio de 2024, recebido pela CT-SHQA via correio eletrônico no dia 10 de maio de 2024, 

conjuntamente à Pré-avaliação técnica da Fundação Renova (Ofício FR 2024.1231). 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

Belo Horizonte, XX de agosto de 2024.  
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